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Eu, Claudinei Ribeiro, vereador, infra-assinado, no uso de minhas atribuições 

legais e regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de Leis, a 

seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 010/2025 

 

 

Requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal a relação de todas as empresas MEI 

abertas no nosso município no período de novembro de 2024 a março de 2025. 

 

Justificando ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 

Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, 

da Lei Orgânica deste Município. Devendo esse requerimento ser respondido no 

prazo de 20 (vinte) dias, de acordo com Art.29, XVIII. 

 

Neste Termo 

Pede Deferimento 

 

 

 Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de 

Cidade Gaúcha-PR; 27 de Março de 2.025. 

 

 

 

 

Claudinei Ribeiro 

Vereador autor 




